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Vistos, relatados e discutidos estes autos de 

Apelação n° 994.09.254220-0, da Comarca de Laranjal 

Paulista, em que é apelante PREFEITURA MUNICIPAL DE 

LARANJAL PAULISTA sendo apelados SÉRGIO RICARDO AYRES 

ROCHA, ANDERSON ESTANISLAU DE OLIVEIRA, LUCAS DANIEL 

DENARDI e FABRICIO PIERONI ZANELLA. 

ACORDAM, em 18a Câmara de Direito Público do 

Tribunal de Justiça de São Paulo, proferir a seguinte 

decisão: "DERAM PROVIMENTO AO RECURSO. POR MAIORIA DE 

VOTOS. VENCIDO EM PARTE O 3o JUIZ QUE DECLARARÁ.", de 

conformidade com o voto do Relator, que integra este 

acórdão. 

O julgamento teve a participação dos 

Desembargadores MARCONDES MACHADO (Presidente), 

CARLOS DE CARVALHO E CARLOS GIARUSSO SANTOS. 

São Paulo, 13 de maio de 2010. 

MARCONDES MACHADO 
PRESIDENTE E RELATOR 
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Voto n° 
Apel. n° 
Comarca 
Apelante(s) 

Apelado(s) 

26.804 
965.034-5/0 
LARANJAL PAULISTA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJAL 
PAULISTA 
SÉRGIO RICARDO AYRES ROCHA (E 
OUTROS) 

EMENTA 
IMPOSTO SOBRE 
SERVIÇOS DE QUALQUER 
NATUREZA - ATIVIDADES 
NOTARIAIS E DE 
REGISTRO. 
Atividade estatal exercida em 
caráter privado. Incidência do 
tributo. Constitucionalidade 
afirmada pelo Supremo 
Tribunal Federal em sede de 
controle concentrado. 
Tributação privilegiada 
prevista no artigo 9o, §1°, do 
Decreto-Lei / n ° \ 406/68. 
Descabimento. mexistência de 
trabalho exclusivamente 
pessoal. 
Recurso provitio. 
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RELATÓRIO 

Em mandado de segurança, a r. sentença de fls. 140 

a 149, que tem o relatório adotado, concedeu a segurança, tornando 

definitiva a liminar de fls. 82/83, declarando a existência de relação 

jurídico-tributária entre as partes fixada pela Lei Complementar n° 

116/2003 e Lei Complementar Municipal n° 92/2008, consignando 

que a tributação deve ser entendida apenas do trabalho pessoal 

daquele que responde pele delegação, sendo a base de cálculo aquela 

do art. 9o do Decreto-Lei n° 406/68 e não sobre o percentual sobre o 

preço do serviço fixado em cinco por cento. Custas pelo vencido. 

Apelou a impetrada a impetrada visando a inversão do resultado (fls. 

162 a 169). O recurso foi recebido e respondido (fls. 172 a 175). 

Sentença sujeita a reexame necessário. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Este relator mandou os autos à mesa, 

independentemente de vista à Procuradoria Geral da Justiça, porque o 

Ministério Público em um sem número de vezes não tem se 

manifestado quando se trata de mandado de segurança versando sobre 

matéria tributária e assim porque há representação dos interesses da 

pessoa jurídica de direito público por seu Procurador. l \ f\ * 

O mandado de segurança Nesta irçsgpídoVna 

denominada jurisdição constitucional das liberdades\tem cabimento 
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sempre que houver ofensa a direito líquido e certo. O conceito de 

direito líquido e certo é processual. O direito líquido e certo é aquele 

incontestável e lastreado em prova pré-constituída. O direito pode 

existir, mas tal circunstância, em si e por si, não dá o conceito de 

liquidez e certeza. O conceito vem da ilegalidade do ato impugnado, 

frente ao direito subjetivo manifestado. É certo, porque existe. É 

líquido porque não admite contestação sobre a sua existência. 

No caso concreto, trata-se de mandado de segurança 

pretendem os impetrantes o recolhimento o ISS conforme disposto no 

art. 6o, § Io do Decreto-Lei n° 406/68 (alíquota fixa). A Lei Municipal 

Complementar n° 92/2008, que instituiu a cobrança do ISS sobre as 

atividades notariais e de registro determina o recolhimento do tributo 

a partir do preço do serviço. 

Este Relator vinha entendendo que os serviços 

notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação 

do poder público, a teor do disposto no art. 236, caput, da 

Constituição Federal, e tratando-se de delegação de serviço, em que o 

poder público transfere aos particulares somente a execução, 

permaneceria com o próprio Estado a sua titularidade. 

Não obstante, em face do decidido na ação direta de 

inconstitucionalidade n° 3089, proposta perante o Supremo Tribunal 

Federal, com efeito erga omnes, restou deliberado pela incid§nciay3o 

imposto sobre a renda auferida nas atividades de serviços pub|icos\ 

delegados, exercidas em caráter privado, não havendo vi^laçíío à 
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Constituição Federal, impõe-se, portanto, acolher a orientação do 

Pretório Excelso. 

Nesse sentido há julgado recente desta Câmara da 

lavra do eminente Des. Geraldo Xavier: 

"Cuida-se de mandado de 

segurança, impetrado pelo Oficial de Registro de 

Imóveis e Anexos de Penápolis e pelos Primeiro e 

Segundo Tabeliães de Notas e Protestos de Letras e 

Títulos de Penápolis contra ato do prefeito desse 

mesmo município. 

Almeja-se reconhecimento de 

direito líquido e certo a não pagar imposto sobre 

serviços de qualquer natureza (ISS) no tocante a 

rendas auferidas com prestação de serviços 

notariais e de registro (item 21-01 da lista anexa à 

Lei Complementar 116/03), porquanto 

inconstitucional a exação; argumenta-se tratar-se 

de serviços públicos exercidos em caráter privado, 

por delegação de poderes, nos termos do artigo 236 

da Constituição Federal; pondera-se que a 

cobrança fere o estatuído no artigo 150\ VI, "a", 

deste último diploma; sustenha-se qèté\ps 

emolumentos remuneratórios de serviços notariais e 

de registro têm natureza jurídica de taxa.^-^ 
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Acolhido o pedido, sobrevém 

tempestivo apelo do município: requer-se extinção 

do feito, visto como insuficientes os valores 

recolhidos pelos impetrantes a título de taxa 

judiciária; insiste-se na constitucionalidade da 

exação e requer-se subsistência desta (folhas 

204/209). 

Recebido e processado o recurso, 

nas contra-razões afiançou-se correta a sentença, 

pugnou-se por sua manutenção. 

Eis, sucinto, o relatório. 

De observar, em caráter 

propedêutico, recolhimento complementar da taxa 

judiciária, como se vê a folhas 213 e 214. Não é 

caso, portanto, de extinguir o processo sem 

julgamento de mérito. 

Tecidas tais vestibulares 

considerações, impende admitir que o apelo 

comporta provimento. 

Com efeito. 

O pedido formulado\na ação 

direta de inconstitucionalidade j 3089\ proposta 

perante o Supremo Tribunal Federal, foijptgado 

improcedente, em caráter "erga omhes", como se 

depreende dos documentos de folhas 262^'usque" 
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268. Assim, impõe-se concluir que a incidência do 

imposto em foco sobre renda auferida com 

prestação de serviços públicos delegados e 

exercidos em caráter privado, como os de que aqui 

se cogita, não viola a Magna Carta (artigos 150, 

VI, "a", e§3o, e236). 

Posto isso, dá-se provimento ao 

recurso: denega-se a segurança e condenam-se os 

impetrantes a pagar as despesas processuais" 

(Apelação Cível n° 757.257-5/4, de Penapólis). 

Também, confira-se a propósito: 

"APELAÇÃO CÍVEL- Ação 

Declaratória - ISS incidente sobre serviços 

prestados por notórios e oficiais de registro -

Serviços delegados exercidos em caráter privado -

Natureza sui generis da contrapr estação, sendo 

taxa o valor direcionado ao Estaab e^remuneração 

o montante direcionado ao agsnte\ delegado, 

passível de sujeição ao ISS - Diferenciação^ com 

outros serviços públicos não permitida pelg norma 

constitucional, sob pena de violação ao princípio da 

isonomia - Matéria julgada pelo STF na ADI 3089, 
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decidindo pela constitucionalidade da incidência do 

ISS sobre os serviços prestados pelos notórios e 

registradores - Inaplicabilidade da regra contida no 

art 9o do Decreto-lei n° 406/68 - Serviços que não 

são desenvolvidos com a mesma pessoalidade 

inerente a outras profissões, como médico, 

advogado etc - Recursos oficial e voluntário da 

Municipalidade providos" (Apelação Cível n° 

486.166-5/0, rei. Des. Eutálio Porto, v.u., DJU 

26.06.2008). 

E também: 

"Com efeito o Min SEPÚLVEDA 

PERTENCE, ao votar na ADI n° 3.089/DF, julgou 

improcedente o pedido formulado na referida ADI, 

sob o fundamento de tratar-se de atividade estatal 

delegada, tal como a exploração de serviços 

públicos essenciais, mas que, enquanto exercida em 

caráter privado, é serviço sobre o quaKirtcide o ISS. 

Aludido voto foi acompanhaãõ por \çajs\ sete 

Ministros do e STF (cf Informativo do e )STF, n° 

464, de 23 a 27/04/2007, publicado em03m/2007). 

Em 13/02/2008, o julgamento de 

referida ADI foi concluído, ocasião em que o e 
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Supremo Tribunal Federal decidiu que os 

Municípios podem exigir ISS sobre serviços 

notariais e de registro público. Dos 11 ministros, 

somente o relator da ação, Carlos Ayres Bntto, 

disse que a cobrança é ilegal, porque os serviços 

notariais e de registro seriam imunes a esse tipo de 

tributação Para os demais ministros, não há 

ilegalidade na incidência do ISS sobre essas 

atividades, prevista nos itens 21 e 21 1 da Lissta 

anexa à Lei Complementar n° 116/2003. 

Foi lembrado pelo d. Relator que 

o serviço notarial e de registro é uma atividade 

estatal delegada, mas, enquanto atividade privada, 

é um serviço sobre o qual nada impede a incidência 

do ISS. 

Com efeito, nada impede a 

cobrança do ISS sobre uma atividade explorada 

economicamente por particular. Dessa forma, o 

entendimento atual do e STF é no sentido de admitir 

a incidência de ISS sobre a receita gerada pela 

prestação de serviços notariaisK e\ registrais" 

(Apelação Cível n° 752.357-5/6, Tupi, r k Des. 

Rodrigues de Aguiar, v.u., j . 29.Ò5.2008)\ 
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Possuem inteira aplicação ao caso concreto os 

julgados acima transcritos, que são inteiramente adotados. 

Posta a questão em tais termos, dou provimento ao 

recurso para denegar a segurança e manter a forma de tributação 

prevista na lei municipal, condenando os impetrantes no pagamento 

das custas processuais. Sem condenação em honorários advocatícios, 

ante o disposto na Súmula 512 do STF e na Súmula 105 do STJ. 

DISPOSITIVO 

Posto isso, p^k^ meu voto, dou provimento ao 

recurso. / | . / 

Márcio MARÇ0NDES 
Relator 

CHIADO 
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Voto n.° 8635 

Apelação com revisão n.° 965.034.5/0-00 

Apelante: PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJAL PAULISTA 

(impetrada) 

Apelados: SÉRGIO RICARDO AYRES ROCHA e OUTROS (impetrantes) 

Mandado de Segurança 

DECLARAÇÃO DE VOTO VENCIDO 

Adoto o relatório do E. Des. Relator MARCONDES 

MACHADO e, com observação, o acompanho em relação à incidência do ISSQN 

sobre serviços notariais. Entretanto, data venia, ouso divergir para negar provimento 

ao recurso, determinando que a base de cálculo do imposto deve ser determinada nos 

termos do art. 9°, § Io, do Decreto-lei n.°406/68. 

Por primeiro, cumpre observar que SÉRGIO RICARDO 

AYRES ROCHA e OUTROS impetraram mandado de segurança contra ato do 

PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJAL PAULISTA, consistente na cobrança do 

ISSQN sobre serviços notariais, utilizando como base de cálculo o preço do serviço 

e não a forma estabelecida pelo art. 9°, § Io, do Decreto-lei n.° 406/68. A 

Prestadas informações (cf. fls. 103/132), o Ministério Público 

se manifestou pela inexistência de interesse (cf. fls. 132/133) e foi concedida a 

ordem (cf. tis. 140/149). 

Inicialmente, cumpre ressalvar o meu entendimento, no sentido 

de que não seria possível a incidência do ISSQN sobre os serviços notariais e de 

registros públicos, considerando a sua peculiar disciplina constitucional e legal. 
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Nesse sentido, data venia, entendo juridicamente corretos os 

fundamentos da declaração de voto vencido do E. Min. Carlos Ayres Britto, nos 

autos da ADI n.° 3.089, podendo-se destacar: a natureza jurídica tributária (taxa -

STF, ADÍ 1378) dos emolumentos que remuneram a atividade - art. 236, § 2°, da 

CF; o fato de constituir atividade estatal peculiar, disciplinada nas Disposições 

Constitucionais Gerais (Título IX - art. 236), não abrangida no rol dos serviços 

públicos da União (art. 21, XI e XII, da CF) e na competência material dos Estados e 

dos Municípios (arts. 25 e 30 da CF); o fato da sua outorga se dar por delegação 

através de concurso de provas e títulos, o que não se confunde com a relação 

contratual estabelecida através da concessão e da permissão, distinção que, aliás, 

decorre da própria Constituição; a sujeição à exclusiva fiscalização do Poder 

Judiciário - art. 236, § 1°, da CF. 

Entretanto, a controvérsia acerca da incidência do ISSQN está 

superada pelo julgamento da ADI n.° 3.089, pelo C. STF, que produz eficácia contra 

todos e efeitos vinculantes - art. 102, § 2°, da CF, verbis: 

EMENTA AÇÃO DIRETA DE INCONST1TUCIONALIDADE CONSTITUCIONAL TRIBUTÁRIO 

ITENS 21 E 21 1 DA LISTA ANEXA À LEI COMPLEMENTAR 116/2003 INCIDÊNCIA DO 

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN SOBRE SERVIÇOS DE 

REGISTROS PÚBLICOS, CARTORÁRIOS E NOTARIAIS CONSTITUCIONALIDADE Ação 

Dueto cie Inconstitucionalidade ajuizada contia os itens 21 e 21 I da Lista Anexa à Lei 

Complementai 116/2003, que permitem a tributação dos serviços de i egistros públicos, cartorários 

e notai uns pelo Imposto sobre Seniços de Qualquer Natureza - ISSQN Alegada violação dos arts 

145, II, 156, III, e 236, caput, da Constituição, poiquanto a matriz constitucional do Imposto sobre 

Seinços de Qualquei Natureza peimitu ia a incidência do tnbuto tão-somente sobie a prestação de 

seniços de índole privada Ademais, a tributação da pi estação dos sen'iços notai uns também 

ofendei ia o ait 150, VI, a e §§ 2" e 3" da Constituição, na medida em que tais senuços públicos são 

imunes à tributação íecíproca pelos entes federados As pessoas que exercem atividade notarial 

não são imunes à tributação, porquanto a circunstância de desenvolverem os respectivos serviços 

com intuito lucrativo invoca a exceção prevista no art. 150, § 3" da Constituição. O recebimento 

de remuneração pela prestação dos serviços confirma, ainda, capacidade contrihutivu A 

imunidade iccípioca é uma garantia ou prerrogativa imediata de entidades políticas fedeiativas, e 
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não de paiticulaies que executem, com inequívoco intuito lua ativo, seiriços públicos mediante 

concessão ou delegação, devidamente lemimeiados Não há diferenciação que justifique a 

tributação dos serviços públicos concedidos e a não-trihutação das atividades delegadas Ação 

Dueta de Inconstitucionalidadc conhecida, mas julgada improcedente (STF - Pleno - ADI 3089 -

rei Min Carlos Bntto - rei p/ acórdão Min Joaquim Barbosa - j 13/02/2008 - grifado) 

Quanto ao fato gerador, assim determina o item 21.1 da Lista 

Anexa à Lei Complementar n." 116/03, verbis: 

"Seniços de registios públicos, cai tonos e notariais " 

Entretanto, a controvérsia está relacionada à fixação da base de 

cálculo. 

Nesse sentido, assim determina o art. 7o, caput, da Lei 

Complementar n.° 116/03, verbis: 

"A base de cálculo do imposto é o pra,o do SCITIÇO " 

Por outro lado, assim determina o art. 9o, caput e § Io, do 

Decreto-lei n.° 406/68, verbis: 

"Ai t 9" A base de cálculo do imposto é o pi eço do serviço 

§ I" Quando se tratai de pi estação de seiviços sob a forma de trabalho pessoal do próprio 

contiibuinte, o imposto será calculado, por meio de alíquotas fixas ou variáveis, em função da 

natureza do scniço ou de outios fatoies peitmentes, nestes não compreendida a impoitãncia paga 

a título de remunci ação do próprio tiabalho" 

Ocorre que, apesar da revogação da regra do caput art. 9° do 

Decreto-lei n.° 406/68 pelo art. 7° da Lei Complementar n.° 116/03 (art. 2°, § 1°, da 

LICC), a disciplina relativa à "prestação de serviços sob a forma de trabalho 
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pessoal" (§J°) não foi aborda pela Lei Complementar n.° 116/03, e, ademais, 

também não expressamente revogada, uma vez que, por determinação do art. 10, 

"Ficam revogados os arts. 8°, 10, 11 e 12 do Decreto-lei n." 406, de 31 de dezembro 

de 1968... ". 

Assim, tendo o Decreto-lei n.° 406/68 sido recepcionado com 

status de lei complementar (art. 34, § 5°, do ADCT), tem-se que "Os §§ 1° e § 3odo 

art. 9a do DL 406/68 foram recebidos pela Constituição" - súmula n.° 663 do C. 

STF. 

Além disso, não havendo revogação expressa, 

incompatibilidade ou regulamentação integral da matéria (art. 2o, § 2o, da L1CC), 

conclui-se que "Ine.xiste incompatibilidade entre os dispositivos da Lei 

Complementar 116/2003 e os §§ Io e 3", do art. 9o, do Decreto-lei n. 406/68. A 

contrariedade capaz de produzir a revogação de lei anterior por lei posterior, ainda 

que tratando de matérias semelhantes, há de ser absoluta e não meramente 

dedutiva. O legislador pátrio externou a vontade indiscutível, no sentido de 

demonstrar quais os dispositivos legais do Decreto-lei n. 406/68, a serem 

revogados, dos quais não se encontra o art. 9o e seus parágrafos, tratantes 

exatamente do recolhimento do ISS sob alíquotas fixas ou variáveis e pelo número 

de profissionais habilitados" (STJ - 2d Turma - REsp 897471 /ES rei. Min. 

Humberto Martins - j . 20/03/2007). 

Diante disso, resta aferir se os serviços notariais e de registros 

públicos configuram "prestação de serviços sob a forma de trabalho pessoal" - art. 

9o, § 1°, do Decreto-lei n.° 406/68. 
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Nesse sentido, para o preenchimento do referido conceito legal 

indeterminado, inicialmente, como parâmetro comparativo, cabe apontar que o 

próprio § 3° da norma em questão indica expressamente os serviços prestados por 

médico, enfermeiro, obstetra, ortóptico, fonoaudiólogo, protético, médico 

veterinário, contabilista, auditor, técnico de contabilidade, agente de propriedade 

industrial, advogado, engenheiro, arquiteto, urbanista, agrônomo, economista, 

dentista e psicólogo. 

Outrossim, o C. STF já determinou que "Desde que a 

prestação do serviço assuma forma empresarial, pela atividade conjunta e 

indiscriminada dos seus elementos na realização do serviço típico, descaracterizada 

esta a forma pessoal do trabalho do profissional, sem que caiba, portanto, o 

tratamento favorecido no parágrafo 3 o c/c o parágrafo Io, do art. 9" do Decreto-lei 

n. 406"(RE 99266, rei. Min. Rafael Mayer- j . 19/4/1983). 

Assim, deve-se considerar o fato de que empresário é aquele 

que exerce profissionalmente atividade econômica organizada para a produção ou a 

circulação de bens ou de serviços (art. 966, caput, do CC), sendo que, entretanto não 

é empresário quem exerce profissão intelectual, de natureza científica, literária ou, 

artística, ainda que com o recurso de auxiliares ou colaboradores - parágrafo único.-^ 

Neste ponto, em relação à exceção estabelecida pelo parágrafo 

único, do art. 966 do CC, cumpre destacar que "O exercício de profissão intelectual, 

no entanto, como é o caso dos advogados, médicos, engenheiros, arquitetos, artistas 

plásticos, literários ou músicos, isto é, dos profissionais liberais, não qualifica uma 

pessoa, em regra, como empresário, mesmo que seja ela assessorada por outras 

pessoas (auxiliares e colaboradores). Apenas quando sua atuação se volta para o 

mercado, colocando indistinta e massificadamente os sen>iços prestados à 
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disposição do público e formando uma estrutura própria para tanto, tal 

profissional, para tanto, se qualificará como empresário " (Marcelo Fortes Barbosa 

Filho, Código Civil Comentado, Coordenado pelo Min. Cezar Peluso, comentário ao 

art. 966, p. 809/811, Manole, Barueri, 2007 - grifado). 

Outro parâmetro legal a ser considerado é o tratamento 

diferenciado conferido ao profissional liberal (art. 14, § 4°, da Lei n.° 8.078/90), 

observando-se que "Profissional liberal é o não-empregado, aquele que trabalha 

por conta própria, seja em profissão de nível universitário ou não, exercendo 

atividade científica ou artística. E geralmente autônomo, exercendo sua atividade 

por livre opção e havendo faculdade na sua escolha pelo cliente" (Nelson Nery 

Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, Leis Civis Comentadas, comentário 2 ao art. 

14 da Lei n.° 8.078/90, São Paulo, RT, 2006). 

Outrossim, segundo a orientação do C. STJ, "Nos termos do 

art. 9o, § 3", do DL 406/68, têm direito ao tratamento privilegiado do ISS as 

sociedades civis uniprofissionais, que tem por objeto a prestação de serviço 

especializado, com responsabilidade social e sem caráter empresarial" (AG 

458.005-PR, rei. Min. Teori Zavascki, j . 4.8.2003). 

Como já se decidiu: 

TRIBUTÁRIO ISS ALÍQUOTA FIXA AUSÊNCIA DOS REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO SOCIEDADE POR COTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA 

1 A tubulação fixa do fSS (ail 9", $ 3". c/o Decreto-Lei 406/1968) aplica-se apenas às sociedade 

umpiofissionais mtegiadas poi profissionais que atuam com responsabilidade pessoal As 

entidades empresariais sem iesponsabdidade pessoal, como é a hipótese piesente, submetem-se à 

tributação nonnal (ISS sohie o pieço dos seiriços) 

2 Agravo Regimental não pi óvulo (STJ - 2° Turma - AgRg no REsp 807 205/RS - rei Min 

Mcrnian Benjamin - j 16/09/2008) 
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e, ainda: 

TRIBUTÁRIO - ISS - SOCIEDADES CIVIS - MÉDICOS - FINALIDADE EMPRESARIAL - NÃO-

INCIDÈNCIA DO § 3" DO ARTIGO 9" DO DECRETO-LEI N 

406/68 - SÚMULAS 5 E 7/ST.J 

1 A IUIisp) udênaa desta Corte posicionou-se no sentido de que a sociedade, para ter dueito ao 

wgime de tubulação fixa, além de sei uniprofissional e ter poi objeto a pi estação de sennço 

especializado, piecisa tci cai átcr não-empresai ud 

2 Acórdão que, a pai tu da análise de cláusula contratual, concluiu que a empresa não faz /us a 

wgime do art 9", § 3", do Dccieto-lei 406/68 Constatação em sentido divei so esbarra no óbice das 

Súmulas 5 e 7/STJ 

3 Recui so especial não provido (STI - 2" Turma - REsp 830 487/AL - rei Min Eliana Calmon - j 

4/11/2008) 

Assim, segundo os parâmetros legais e jurisprudenciais 

apontados, conclui-se que "prestação de sennços sob a forma de trabalho pessoal" 

é aquela realizada com a predominância dos atributos e das aptidões técnicas, 

científicas ou artísticas do prestador, sem que possa caracterizá-lo como empresário 

e com responsabilidade pessoal. 

Neste ponto, cabe analisar a aplicabilidade da sistemática do 

art. 9o, § 1°, do Decreto n.° 406/68 ao serviço notarial e de registros públicos. 

Nesse sentido, assim estabelece o art. 236 da CF, verbis: 

"Art 236 Os SCITIÇOS notanais e de icgislro são e.xeicidos em carátei puvado, poi delegação do 

Podei Público 

§ 1"- Lei legulaiá as atividades, disciplinará a responsabilidade civil e cumulai dos notórios, dos 

oficiais de registio e de seus prepostos, e defuma a fiscalização de seus atos pelo Podei Judiciai w 

§ 2" - Lei fedeial estabeleceiá normas geiais para fixação de emolumentos iclativos aos atos 

pi aticados pelos SCITIÇOS notai uns e de íegistio 

§ 3" - O mgiesso na atividade notarial e de registio depende de concurso público de provas e 

títulos, não se permitindo que qualquei sciTentia fique vaga, sem abeituia de concurso de 

provimento ou de i emoção, por mais de seis meses " 
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Outrossim, de acordo com a Lei n.° 8.935/94, que regulamenta 

do art. 236 da CF, "Notório, ou tabelião, e oficial de registro, ou registrador, são 

profissionais do direito, dotados de fé pública, a quem é delegado o exercício da 

atividade notarial e de registro " (art. 3°), tendo as seguintes atribuições privativas: 

"Ai t 7" Aos tabeliães de notas compete com exclusividade 

I - laviar escriturai e procuia<,ões. públicas, 

II - lanar testamentos públicos e apiovai os cenados, 

III - la\ i ar atas notai tais, 

IV-1eeonhecei fumas, 

V - autenticar cópias 

( ) 

Art 11 Aos tabeliães de protesto de titulo compete privativamente 

I - pi otocolai de imediato os documentos de dívida, para prova do descumpi imento da obi igação, 

II - intimai os devedores dos títulos pai a aceitá-los, devolvê-los ou pagá-los, sob pena de pi olesto, 

III - receber o pagamento dos títulos piotocohzados, dando quitação, 

IV - Um ai o protesto, í egistrando o ato em livro próprio, em miciofiline ou sob outra forma de 

documentação, 

V - acatai o pedido de desistência do pi otesto fomudado pelo apresentante, 

VI - averbar 

a) o cancelamento do pi otesto, 

b) ÍÍS alterações nece.ssáiias paia atualização dos icgistros efetuados, 

VII - expedu cei tidões de atos e documentos que constem de seus registros e papéis 

( ) 

Ait 13 Aos oficiais de i egistro de disti ibuição compete privativamente 

I - quando pieviamente exigida, piocedei à distribuirão equitaliva pelos seiriços da mesma 

natureza registrando os atos piaticados, cm caso contrário, registiar as comunicações recebidas 

dos órgãos e serviços competentes. 

II - efetuar as avei bações e os cancelamentos de sua competência, 

III - expedu ceitidòes de atos e documentos que constem de seus legistios epapéis " (grifado) 

Em relação aos requisitos da delegação, assim determina a 

referida lei: 

"Art 14 A delegação paia o exercício da atividade notarial e de registro depende dos seguintes 

requisitos 
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/ - habilitação em concui so público de pi ovas e títulos, 

II - nacionalidade bnisileua, 

III - capacidade civil, 

IV- quitação com as obrigações eleitorais e militares, 

V - diploma de bacliaiel em diicito. 

VI - verificação de conduta condigna pai a o exei cicio da profissão " (grifado) 

Em relação aos prepostos, assim determina a referida lei: 

"Art 2(1 Os notai tos e os oficiais de icgistro poderão, para o desempenho de suas funções, 

contratai esa eventes, dentre eles escolhendo os substitutos, c auxiliai es como empregados, com 

i emunci ação livi emente ajustada e sob o regime da legislação do trabalho 

§ 1" Em cada seniço notarial ou de registro havei á tantos substitutos, esci eventes e auxiliai es 

quantos foi em nccessái tos, a ei itéi 10 de cada notório ou oficial de registi o 

$ 2" Os notános e os oficiais de registro encaminharão ao juízo competente os nomes dos 

substitutos 

it 3" Os escreventes poderão praticar somente os atos que o notório ou o oficial de registro 

autorizar 

^ 4" Os substitutos poderão, simultaneamente com o notáuo ou o oficial de icgistro, praticai todos 

os atos que lhe se/ani pi ópi IOS exceto, nos labeltonatos de notas, lavi ar testamentos 

,£ 5" Dentre os substitutos, um deles será designado pelo notai to ou oficial de registro paia 

i esponder pelo respectivo sennço nas ausências e nos impedimentos do titular 

Ait 21 O gerenciamento administrativo e financeiro dos scnnços notariais e de registro é da 

responsabilidade e\c!usi\a do icspectivo titular, inclusive no que diz íespeito ãs despesas de 

custeio, investimento e pessoal, cahendo-lhe estabelecer nonnas, condições e obrigações relativas ã 

atiihuiçào de funções e de remuneração de seus pi epostos de modo a obtei a melhoi qualidade na 

pi estação dos seniços " (grifado) 

Em relação à responsabilidade do titular, assim determina a 

referida lei: 

"Ait 22 Os notórios e oficiais de registro responderão pelos danos que eles e seus prepostos 

causem a terceiros, na prática de atos próprios da sen>entia, assegurado aos primeiros dueito de 

íegresso no caso de dolo ou culpa dos piepostos " (grifado) 

Dessa forma, a conjugação das regras do art. 236 da CF e da 

Lei n.° 8.935/94 possibilita a conclusão de que "O serviço é público, porque 
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delegado pelo estado, mas é o particular quem o exerce em nome próprio, como 

pessoa física... E de se deixar consignado, desde logo, que o tratamento tributário 

destinado ao delegado dos serviços notariais é o de pessoa física e a 

obrigatoriedade de sua inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 

(CNPJ), não lhe confere condição de pessoa jurídica" (Francisco José Cahali, 

Escrituras Públicas, pp. 125/130, São Paulo, RT, 2007). 

Nesse sentido, aliás, assim determina o Decreto Federal n.° 

3.000/99, que regulamenta a tributação, fiscalização, arrecadação e administração do 

imposto de renda, verbis: 

"Ait 45 São tnbutãvcis os rendimentos do trabalho não-assalai lado. tais como (Lei n- 7 713, de 

I9HK, ait 3". .* 4-J 

( ) 

IV- emolumentos c custas dos scnentuái IOS da Justiça, como tabeliães, notáuos, oficiais públicos 

e outros, quando não foi em vemuneiados exclusivamente pelos cofres públicos, 

( ) 

Ait 106 Esta su/eita ao pagamento mensal do imposto a pessoa física que iccebei de outra 

pessoa física, ou de fontes situadas no extcnoi, lendimentos que não tenham sido tnbutados na 

fonte, no País. teus como (Lei n- 7 713. de 1988. cut 8-, c Lei n- 9 430, de 1996, art 24, i) 2-, inciso 

IV) 

I - os emolumentos e custas dos serventuários da Justiça, como tabeliães, notários, oficiais 

públicos e outros, quando não forem remunerados exclusivamente pelos cofres públicos, ( ) " 

(grifado) 

Outrossim, assim determina o Decreto Federal n.° 3.048/99, 

que aprova o regulamento da previdência social, verbis: 

"Ait 9" São segui ados obngatói tos da previdência social as seguintes pessoas físicas 

( ) 

V - como contribuinte individual 

( ) 

l) quem presta se/riço de natuieza uibana ou rural, em cai ater eventual, a uma ou mais empiesas, 

sem lelacão de emprego, 
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I) a pessoa física (pie exerce, poi conta piópria. atividade econômica de natmeza urbana, com fins 

lucrativos ou não, 

( ) 

sv 15 En<piadram-se nas situações previstas nas alíneas "j" e "I" do inciso V do "caput", entre 

ou ti os 

( ) 

VII - o notório ou tabelião e o oficial de registros ou registrador, titular de cartório, que detêm a 

delegação do exercício da atividade notarial e de registro, não remunei ados pelos cofies públicos, 

admitidos a paitir de 21 de novcmbio de 1994, ( ) " (grifado) 

Além disso, é importante destacar quer o próprio C. STF já 

determinou o caráter peculiar do serviço notarial e de registro público, de exclusiva 

responsabilidade do agente delegado, verbis: 

"Regime juiidico dos serviços notariais e de icgistio a) trata-se de atividades jurídicas próprias 

do Estado, e não simplesmente de atividades materiais, cuja prestação é traspassada paia os 

partícula/e.s mediante delegação Tiaspassada, não poi conduto dos mecanismos da concessão ou 

da permissão, noimados pelo "caput" do art 175 da Constituição como insliumentos contratuais 

de pnvatização do exeiciao dessa atividade material (não jurídica) em que se constituem os 

seiTiços públicos, h) a delegação que lhes timbra a funcionalidade não se traduz, por nenhuma 

jorma, em cláusulas contratuais, c) a sua delegação somente pode recair sobre pessoa natural, e 

não sobre uma empresa ou pessoa mercantil, visto que de empresa ou pessoa mercantil é que 

versa a Magna Carta Federal em tema de concessão ou permissão de serviço público, d) para se 

tomai delegatai ia do Podei Público, tal pessoa natural há de ganhar habilitação em concurso 

público de provas e títulos, não por adjudicação em processo licitatórw, regrado pela Constituição 

como antecedente necessário do contrato de concessão ou de permissão para o desempenho 

seniço publico, e) são atividades estatais cujo exercício privado jaz sob a exclusiva fiscalização 

do Poder Judiciário, e não sob órgão ou entidade do Poder Executivo, sabido que por órgão ou 

entidade do Poder Executivo é que se dá a imediata fiscalização das empiesas concessionárias ou 

peimissionárias de serviços públicos Poi órgãos do Poder Judiciário é que se marca a presença 

do Estado paia conferi/ ceiteza e liquidez jurídica às ieleições inter-paites, com esta conhecida 

diferença o modo usual de atuação do Poder Judiciário se dá sob o signo da contenciosidade, 

enquanto o inventarei modo de atuação das seiTenlias exira-forenses não adentra essa delicada 

es feia da litigiosidadc entie su/eitos de direito, f) as atividades notariais e de registro não se 

inscrevem no âmbito das remuneráveis por tarifa ou preço público, mas no círculo das que se 

pautam por uma tabela de emolumentos, jungidos estes a normas gerais que se editam por lei 

necessariamente federal" (ADI 3 151 - rei Min Carlos Bntto - j 8/6/05 - grifado - fonte "A 

Constituição e o Supiemo" - www stf jus br) 
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